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 Portaria n.º 509/2009
de 13 de Maio

Pela Portaria n.º 406/2005, de 8 de Abril, foi renovada a 
zona de caça associativa da Herdade dos Mouros e outras 
(processo n.º 1374 -AFN), situada no município de Almo-
dôvar, concessionada ao Clube de Caçadores de Santo 
Ildefonso de Almodôvar.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos nas freguesias de Almodôvar e Santa Clara -a-
-Nova, município de Almodôvar, com a área de 69 ha, fi-
cando a mesma com a área total de 2001 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
6 de Maio de 2009. 

  

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 185/2009
Processo n.º 807/08

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O Procurador -Geral da República, ao abrigo do 
artigo 281.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea e), da Constituição 

da República Portuguesa (CRP), do artigo 51.º, n.º 1, 
da Lei da Organização, Funcionamento e Processo do 
Tribunal Constitucional (LTC) (Lei n.º 28/82, de 15 de 
Novembro) e do artigo 12.º, n.º 1, alínea c), do Estatuto 
do Ministério Público (Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto), 
requereu a declaração, com força obrigatória geral, da in-
constitucionalidade da norma constante do artigo 27.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/A, de 9 de Julho.

2 — A norma em causa, cuja epígrafe é «Responsabi-
lidade criminal», dispõe o seguinte:

«Artigo 27.º
Responsabilidade criminal

1 — Em matéria de responsabilidade criminal, 
aplica -se à Região, com as necessárias adaptações, 
o disposto nos artigos 28.º a 33.º da Lei n.º 173/99, 
de 21 de Setembro, que aprova a Lei de Bases Gerais 
da Caça.

2 — Às condutas violadoras da preservação da fauna 
e das espécies cinegéticas previstas no n.º 1 do artigo 6.º 
e à utilização de auxiliares com fins diferentes dos esta-
belecidos no artigo 24.º, ambos da Lei n.º 173/99, de 21 
de Setembro, aplica -se, com as necessárias adaptações, 
respectivamente, o disposto nos n.os 1 do artigo 30.º e 1 
do artigo 31.º do citado diploma.»

O teor dos dispositivos mencionados no n.º 1 do preceito 
acabado de referir é o seguinte:

«Artigo 28.º
Exercício perigoso da caça

1 — Quem, no exercício da caça, não estando em 
condições de o fazer com segurança por se encon-
trar em estado de embriaguez ou sob a influência 
de álcool, estupefacientes, substâncias psicotrópicas 
ou produtos com efeito análogo ou por deficiência 
física ou psíquica, criar deste modo perigo para a 
vida ou para a integridade física de outrem ou para 
bens patrimoniais alheios de valor elevado é punido 
com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa 
até 360 dias.

2 — Se o perigo referido no número anterior for 
criado por negligência, o agente é punido com pena de 
prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias.

3 — Se a conduta referida no n.º 1 for praticada por 
negligência, o agente é punido com pena de prisão até 
1 ano ou com pena de multa até 120 dias.

Artigo 29.º
Exercício da caça sob influência de álcool

Quem, no exercício da caça, apresentar uma taxa de 
álcool no sangue igual ou superior a 1,2 g/l é punido 
com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 
120 dias, se pena mais grave não for aplicável.

Artigo 30.º
Crimes contra a preservação

da fauna e das espécies cinegéticas

1 — A infracção ao disposto no n.º 1 do artigo 6.º do 
presente diploma é punida com pena de prisão até 6 meses 
ou com pena de multa até 100 dias.




